


Estância Velha RS, 22 de agosto de 2014.





Senhor Presidente 





Senhores Vereadores





Nos termos autorizadores do art. 182, inciso III do Regimento Interno, venho a elevada presença dos demais Pares da Casa interpor Projeto de Lei que “Dispõe sobre a inserção em veículos de aluguel – Táxi  “Rota Romântica“ e dá outras providências”.





Visando divulgar o Município como integrante das cidades que estão incluídas na Rota Romântica da Região, proponho a divulgação através da inserção nos veículos de aluguel –Táxi  a frase Rota Romântica, nas portas laterais dos veículos.




Pelo exposto, protesta pelo recebimento a proposta legislativa e seu encaminhamento ao Plenário da Casa.






Nestes termos,






Pede deferimento






Estância Velha RS, 22 de agosto de 2014.






Ver. Samuel Jantsch

PROJETO  DE LEI nº. 072/2014




Dispõe sobre a inserção em veículos de aluguel -Táxi 




“Rota Romântica” e dá outras providências.




O Prefeito Municipal de Estância Velha.



 Faço  Saber que o Poder Legislativo  aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:




Art. 1º  Os proprietários de automóvel de aluguel – Táxi  que na forma que dispõe a Lei Municipal  n. 1.174 de 27 de novembro de 2006, possuem licença na área do Município de Estância Velha, deverão fazer constar nas portas laterais dos veículos a inserção “Rota Romântica”.




Art. 2º  Fica o Poder Executivo autorizado  por Decreto Municipal a regulamentar a  presente Lei, para definir as dimensões e padrões da inserção.



ART. 3º  Os proprietários de veículos terão prazo de 90 dias a contar da promulgação da Lei para sua adequação.






Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.






Estância Velha, 






José Waldir Dilkin






Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

